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EDITAL PROEN Nº 2/2026​
SISU 2026- CHAMADA REGULAR 

PROCESSO SELETIVO PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 

COMUNICADO - DISPONIBILIZAÇÃO DE RESPOSTA SOBRE ANÁLISE DOCUMENTAL DA 
POSTAGEM DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA RESERVA DE VAGAS 

1.​ RAMA  
​ O Centro de Seleção disponibiliza para consulta o resultado parcial da análise da Documentação 

Comprobatória da Reserva de Vagas (Lei nº 12.711/2012) postada no período de 30/01/2026 (a partir das 

13h) até 02/02/2026. 

​ Para acessar o resultado da análise, o(a) candidato(a) deverá clicar em “Respostas dos recursos”, no 

topo da página do processo seletivo e realizar o acesso com o CPF (ver anexo na próxima página). 

​ Em complemento ao Comunicado - Resultado parcial e 2º período de postagem da documentação 

comprobatória da Reserva de Vagas (Lei nº 12.711/2012) - LISTAS RETIFICADAS CANDIDATOS LB_PCD E 

LI_PCD), orientamos: 

●​ O(a) candidato(a) que encontrar o resultado “DEFERIDO” integra a LISTA 1 – Candidatos com 

análise documental concluída (nenhuma ação necessária nesta etapa); 

●​ O(a) candidato(a) que encontrar o resultado “INDEFERIDO” integra a LISTA 2 – Candidatos sem 

postagem confirmada e/ou com documentação para regularização (deverá postar ou reenviar no 

prazo previsto em edital). Na própria resposta, o(a) candidato(a) poderá verificar qual documento 

deve ser corrigido/regularizado; 

●​ O(a) candidato(a) que não localizar resultado é porque não realizou postagem no período de 

30/01/2026 (a partir das 13h) até 02/02/2026 e poderá realizar a postagem no 2º período, de 

05/02/2026 (a partir das 9h30) até 06/02/2026. 

​ Cabe esclarecer que a etapa “Segundo período para realizar a postagem da Documentação 

Comprobatória da Reserva de Vagas – Lei nº 12.711/2012” (de 05/02/2026, a partir das 9h30, até 

06/02/2026) trata-se de etapa complementar, destinada à regularização/complementação do envio, 

aplicável: 

●​ a quem já realizou a postagem no período de 30/01/2026 (a partir das 13h) até 02/02/2026, para 

fins de correção/regularização; e 

●​ a quem ainda não realizou nenhum envio, para realizar a postagem pela primeira vez. 

Além disso, o reenvio integral da documentação corrigida/regularizada (em arquivo único) não causa 

prejuízo ao(à) candidato(a), desde que realizado dentro do prazo previsto em edital. 

​ Dúvidas poderão ser encaminhadas para o e-mail: selecao@ifg.edu.br. 

 

Goiânia, 5 de fevereiro de 2026 

Atenciosamente,  

 

Centro de Seleção  
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